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RESUMO 

 

 

Este estudo de caso evidencia uma comparação entre a tributação de pessoa física e na pessoa 

jurídica pelo Regime do Simples Nacional de um consultório odontológico, localizado na 

cidade de São João Del Rei - MG. Sabe-se que o Brasil tem uma das maiores carga tributária,  

com isso o planejamento tributário torna-se uma importante ferramenta para a determinação 

do sucesso da empresa. O estudo tem por objetivo a avaliação da melhor alternativa de 

tributação frente aos dois tipos de arrecadação tributária propostos neste trabalho, através de 

cálculos e análises, mediante a utilização de demonstrativos anuais, constituídos a partir das 

informações fornecidas pelo profissional. Além disso, será demonstrado o método utilizado 

para apuração do IR, INSS, ISSQN, de pessoa física e os cálculos dos impostos do Simples 

Nacional, realizado por meio de uma pesquisa descritiva, utilizando uma abordagem 

qualitativa a cerca da Tributação Brasileira. Portanto, após a evidenciação das comparações 

tributárias dos cálculos anuais, percebeu-se que o Regime de Tributação do Simples Nacional, 

proporcionou-se uma maior redução de economia tributária, diante a tributação como pessoa 

física. Assim apesar da legislação ser complexa e os regimes de tributação estar em constantes 

mudanças, a melhor alternativa de tributação para o profissional na área odontológica dentro 

do período analisado (2015), foi a tributação pela pessoa jurídica, através do regime Simples 

nacional. 

 

Palavras - chave: Planejamento Tributário; Legislação Tributária; Pessoa Física; Pessoa 

Jurídica; Simples Nacional. 
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INTRODUÇÃO 

 

Esta pesquisa se fundamenta em um estudo que busca a possibilidade de um 

consultório odontológico que trabalha na forma de pessoa autônoma se tornar personalidade 

Jurídica, ou seja, se tornar um micro empresário, buscando alternativas em que sua carga 

tributária não afete seu crescimento, sua sustentabilidade e principalmente sua 

competitividade, para que assim se mantenha no mercado.  

Os micros empresários, através da Lei 7.256 de 27 de Novembro de 1984, se 

beneficiaram com uma forma de tributação mais simplificada, o Simples Nacional, que o 

governo vem aprimorando e criando novas aberturas e abrangências desse modelo de 

tributação, como é caso dos consultórios odontológicos, que antes não se enquadravam nesse 

modelo e hoje através da nova lei complementar, como a Lei 147/2014 abriu-se possibilidade 

dessa atividade apurar seus impostos nesse regime de tributação.  

Diante desse pressuposto o trabalho tem como problema de pesquisa questionar a 

viabilidade da Personificação Jurídica dos consultórios odontológicos?  

Sabe-se que o Brasil é o país com uma das maiores cargas tributário do mundo, e 

com isso os pequenos empresários são os que encontram maiores dificuldades em estar dentro 

das legalidades exigidas. O tema escolhido é relevante, pois o estudo permite o conhecimento 

das vantagens e desvantagens ao compararmos as duas formas de tributação, Pessoa Física e 

Pessoa Jurídica pelo Simples Nacional, respeitando suas regras de funcionamento e 

mostrando o melhor resultado na economia dos tributos para uma empresa do ramo 

odontológico. 

Desse modo o trabalho tem como objetivo geral analisar a viabilidade da 

Personificação Jurídica dos consultórios odontológicos autônomos, bem como a adesão ao 

simples Nacional, além de trazer como objetivos específicos, estudar a tributação dos 

consultórios odontológicos inscritos como autônomos, estudar a tributação da atividade no 

Simples Nacional, comparar a tributação entre a Personalidade Jurídica e o Autônomo e por 

fim fazer uma comparação das vantagens e desvantagens dessa transição. 

A pesquisa será desenvolvida de uma forma qualitativa, com uma análise descritiva 

sobre os objetivos que serão estabelecidos. Além de coleta de dados e pesquisas 

bibliográficas. No final será desenvolvido um estudo de caso sobre a empresa específica da 

pesquisa.  

No primeiro capítulo ressalta-se sobre a origem, conceito da Contabilidade, além de 

sua ramificação para contabilidade tributária. Já no segundo capítulo serão demonstrados os 
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impostos devidos pelas pessoas físicas como IRPF, ISSQN, INSS, como também será 

apresentado todo o conceito do Regime e tributação do Simples Nacional. 

No terceiro capítulo será apresentado o histórico da empresa, as análises feitas 

através de um estudo de caso, além das demonstrações da tributação da atividade 

odontológica na pessoa física e também pela pessoa Jurídica pelo regime de tributação 

Simples Nacional, para que assim seja feito uma comparação entre essas formas 

tributárias,avaliando as vantagens e desvantagens de cada,a fim de alcançar uma melhor 

economia tributária. 
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1 CONTEXTUALIZANDO A CONTABILIDADE 

 

Neste capítulo abordará sobre origem e conceito de contabilidade, bem como seu 

objeto de estudo, sua ramificação para Contabilidade Tributária, com suas terminologias e 

aplicabilidades. 

 

1.1 Origem, conceito e objetos da Contabilidade 

  

 A Contabilidade surgiu a partir do avanço da sociedade e da necessidade de se 

controlar suas riquezas. Para Agostini e Carvalho (s. d., s. p. apud PALHARES; 

RODRIGUES, 1990, s. p.), os primeiros indícios de atividades comerciais surgiram a 4500 

a.C., onde civilizações, assírios, caldeus e sumérios, da Mesopotâmia se dedicaram à 

agricultura e fizeram surgir cidades e aumentar as atividades comerciais. O registro dessas 

transações era feito em placas de argila, onde nelas eram averiguados os resultados obtidos 

numa colheita, os objetos trocados, os impostos e taxas coletadas pelas seitas religiosas. 

 Segundo Iudícibus et al (2009,p. 04) a contabilidade já no início da civilização, veio 

para avaliar a riqueza do homem, bem como seus  lucros e prejuízos. Levando em 

consideração a ambição, pode-se afirmar que a contabilidade existe desde 4000 A.C. Logo no 

inicio dos tempos, o homem já mensurava sua caça e pesca, e também suas colheitas. Diante 

desse pressuposto a contabilidade cresceu junto com a sociedade. 

  Iudícibus ( 2010, p. 29) ainda menciona que  :  

[...] a contabilidade é tão remota quanto o homem que pensa, ou melhor, que 

conta. A necessidade de acompanhar a evolução dos patrimônios foi o 

grande motivo para seu desenvolvimento. O surgimento do capitalismo deu 

o impulso definitivo a esta importante disciplina, potencializando seu uso e 

aumentando sua eficácia.  

 

Entretanto Aleixo (s. d, s. p. apud BARRETO 2011) descreve à origem da 

contabilidade alegando que os cientistas asseguram que desde o homo sapiens, há cerca de 30 

mil anos atrás, já evidenciava algum tipo de conhecimento contábil. Algumas grutas 

constituíam provas arqueológicas, como na gruta de Dáurignac no departamento do Haute, ao 

sul da França e também registros semelhantes foram encontrados no Brasil, no município de 

Raimundo Nonato, no Piauí. 

De acordo com Agostini e Carvalho (s. d., s. p. apud LIMA 2006, p. 04),definem a 

contabilidade em quatro etapas da sua evolução, conforme demonstra quadro abaixo: 
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QUADRO 01: Evolução da Contabilidade 

Período Características 

CONTABILIDADE 

DO MUNDO 

ANTIGO 

Período que se inicia com a civilização do homem e vai até 1202 da 

Era Cristã, quando apareceu o Líber Abaci, da autoria Leonardo 

Fibonaci, o Pisano 

 

CONTABILIDADE 

DO MUNDO 

MEDIEVAL 

Período que vai de 1202 da Era Cristã até 1494, quando apareceu o 

Tratactus de ComputisetSeriptures (Contabilidade por Partidas 

Dobradas) de Frei Luca Pacioli, publicado em 1494; enfatizando que à 

teoria contábil do débito e do crédito corresponde à teoria dos números 

positivos e negativos, obra que contribui para inserir a contabilidade 

entre os ramos do conhecimento humano 

CONTABILIDADE 

DO MUNDO 

MODERNO 

Período que vai de 1494 até 1840, com o aparecimento da Obra ―La 

ContabilitàApplicattaAlleAmninistrazioni Private e Pubbliche‖, da 

autora de Francesco Villa, premiada pelo governo da Áustria. Obra 

marcante na história da Contabilidade. 

CONTABILIDADE 

DO MUNDO 

CIENTIFICO 

Período que se inicia em 1840 e continua até os dias de hoje. 

Fonte:Agostini e Carvalho (s. d., s. p. apud LIMA 2006, p. 04). 

 

Quando se fala em evolução da Contabilidade não podemos deixar de destacar o seu 

grande marco que foi a primeira literatura contábil considerada relevante, realizada pelo Frei 

Luca Pacioli em 1494, ao qual se consolida o método das partidas dobradas, expondo a causa 

efeito do fenômeno patrimonial, com os termos débito e crédito, que já eram conhecidos e 

praticados no século XIII, antes de Pacioli (IUDÍCIBUS et al, 2009, p. 09). 

Para Santos (2011, p.11-13), a comunidade contábil existe a mais de cinqüenta anos 

desde a publicação das partidas dobradas de Luca Paciolli, porém não existe uma única 

natureza teórica e doutrina da Contabilidade. Por um lado, existem grupos de pensadores 

contábeis que defendem que a Contabilidade é uma técnica ou uma arte, e por outro lado, 

existe um grupo que defende a natureza como ciência. 

 Vale ressaltar que Frei Luca Pacioli não foi quem inventou esse método, ele apenas 

descreveu essa técnica que já estava em uso na Itália. Mas a maior importância da obra esta 

em ter reconhecimento do método como o ideal para escrituração, além de que sua obra há 

plena preocupação de sistematizar os conceitos e o instrumental contábil para registro e 

controle de um patrimônio. (PADOVEZE, 2008, p.15). 

Frei Luca Pacioli tornou público em Veneza a (1ª edição em 10/11/1494), ―La 

Summa de Arithmetica", Geometria, ProportionietProportionalitá. Foi considerado um 

excelente matemático do século XV e ficou mundialmente conhecido por ter colocado na 

Summa o Tratado XI, do título IX denominado ―De computisetscripturis", no qual está 
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presente o método de registro contábil de ―Partidas Dobradas‖, conhecido na época como 

método de Veneza. (FAGUNDES, s/a, p. 4). 

Esse Método de acordo com Padoveze (2008, p. 85), se resume nas seguintes 

situações:―A TODO DÉBITO CORRESPONDE CRÉDITO DE IGUAL VALOR OUA 

TODO CRÉDITO CORRESPONDE DÉBITO DE IGUAL VALOR‖ 

 Logo após o surgimento do método das partidas dobradas e sua publicação através da 

obra citada do Frei Luca Pacioli, a escola italiana ganhou grande impulso e se espalhou por 

toda Europa. Houve nesta escola o desenvolvimento de várias correntes de pensamento 

contábil como o, Contismo, Personalismo, Neocontismo, Controlismo, Aziendalismo e o 

então predominante no Brasil, Patrimonialismo. (FAVERO et al 2006, p. 08). 

 Diante de tal constatação surgem-se diversos conceitos de contabilidade a destacar-se 

o conceito de Crepaldi (2010, p. 02), de que a Contabilidade é um instrumento da função 

administrativa que tem por objetivo: Controlar o patrimônio das entidades; Apurar o resultado 

das entidades; Prestar informações sobre o patrimônio e sobre o resultado das entidades aos 

diversos usuários das informações contábeis. 

 Para Oliveira (2009, p. 05), a Contabilidade é uma ciência social que desenvolveu 

técnicas próprias com a intenção de estudar e controlar os fatos que podem comprometer as 

situações patrimoniais, financeiras e econômicas de uma empresa. 

 De acordo com Franco (1996, p.20), a contabilidade é a ciência que analisa os fatos 

sucedidos das organizações, mediante o registro, a classificação, a demonstração expositiva, a 

análise e a interpretação desses acontecimentos, com a finalidade de fornecer informações e 

orientações suficientes para tomada de decisões sobre a composição do Patrimônio suas 

modificações e resultado econômico decorrentes da riqueza patrimonial. 

 Gonçalves e Baptista (2004, p.23) acrescenta que contabilidade pode ser definida 

como a ciência que tem por objeto o estudo do Patrimônio a partir da utilização de técnicas 

especialmente desenvolvidas para coletar, registrar acumular, sintetizar e avaliar todos os 

fatos que comprometam a situação patrimonial de uma pessoa. 

 Conceituando ainda contabilidade, Franco (1996, p. 21) acrescenta que tem a 

finalidade de garantir o domínio do Patrimônio administrado, por meio de dados e orientações 

suficientes a tomada de decisão sobre a composição e as variações patrimoniais, bem como 

sobre o resultado das atividades econômicas desenvolvidas pela entidade para alcançar seus 

fins, [...]. 

Ainda para Franco (1996, p. 21),o ― Patrimônio é o objeto da Contabilidade, isto é, 

sobre ele se exercem funções contábeis, para alcance de suas finalidades‖. 
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Para Gonçalves e Baptista (2004, p.27), o Patrimônio compreende tudo que uma 

pessoa TEM (bens e direitos) e tudo o que a pessoa DEVE (obrigações).[...] Costumamos 

definir bem como alguma coisa satisfatória a uma necessidade humana e que seja suscetível 

de avaliação econômica.  

Ainda para Gonçalves e Baptista (2004, p. 28), direitos e obrigações se definem 

como: 

Em contabilidade, DIREITOS significa ‗valores a receber de terceiras com: 

duplicatas a receber salários a receber‘[...] OBRIGAÇÕES por outro lado 

significa DÍVIDAS, valores a serem pagos a terceiros como: salários a 

pagar, duplicatas a pagar contas a pagar etc. 
 

Crepaldi (2010, p.31) acrescenta o conceito de Direitos e obrigações afirmando que 

―Direitos são bens que nos pertencem, mas que ainda não possuímos [...] Obrigações são bens 

que temos em nosso poder mas competem a terceiros‖.  

Diante desses conceitos observamos que o patrimônio externa o grau de riqueza do 

proprietário, e que são habituais as constantes modificações, causando-lhe enriquecimento ou 

empobrecimento conforme a sua administração.   

 Conforme Crepaldi (2010, p. 06) a contabilidade tem por fim: 

[...] REGISTRAR os fatos e PRODUZIR informações que possibilitem ao 

titular o PLANEJAMENTO e o CONTROLE de suas ações.PLANEJAR 

significa decidir,[...]CONTROLAR, do ponto de vista das ciências 

administrativas, significa certificar-se de que as organizações está atuando 

de acordo com os planos e políticas traçados pela administração‖.  
 

 Diante de variáveis terminologias conceituando contabilidade podemos dizer que ela 

está presente em diversas áreas como: custos, gerencial, rural, através disso Iudicíbius (2010, 

p. 08) contribui dizendo sobre a importância de se especializar ou sintetizar em várias 

ramificações requer além de um treinamento básico em Contabilidade, habilidades e 

treinamento adicionais [...]. Assim, diz o autor: 

 

Entre as ramificações ou detalhamentos mais importantes da Contabilidade, 

destacaríamos: a Contabilidade Financeira e a Contabilidade de Custos, esta 

exercida pelo contador de custos; a Auditoria, interna ou externa, que 

congrega auditores internos ou independentes; a Análise e Interpretação de 

Balanços, exercida por analistas cuja formação básica deve ser a 

Contabilidade; Sistemas e Métodos, nos quais contadores altamente 

especializados desenvolvem atuações, e finalmente, Controladoria, cargo e 

especialização máxima a serem atingidas por um contador dentro de uma 

empresa. 

Desse modo a contabilidade é uma ciência antiga que utiliza de ferramentas para 

orientação e controle do patrimônio, tornando assim mais produtivo e melhor administrado 

alcançando sua finalidade que é de assegurar que todos que tenham interesse nas informações, 
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sejam investidores, proprietários ou até mesmo o fisco, possam analisar e interpretar os fatos 

nele ocorridos e obter a melhor tomada de decisão, para isso cria-se então um ramo da 

contabilidade que é a Tributária. 

 

1.2 Contabilidade Tributária 

 

A Contabilidade Tributária corresponde às atuações e técnicas operacionais de uma 

empresa que induziria a uma diminuição legal da carga tributária, recolhendo o montante 

devido que foi originado em suas operações, fazendo com que obtenha um patamar bem 

superior de rentabilidade e competitividade. (OLIVEIRA, 2009, p.189) 

Pohlmann (2010, p.14), contribui com seu conceito de Contabilidade Tributária da 

seguinte forma: 

A Contabilidade Tributária é a disciplina ou o ramo da contabilidade que se 

dedica ao estudo dos princípios, conceitos, técnicas, métodos e 

procedimentos aplicáveis à apuração de tributos devidos pelas empresas e 

entidades em geral, à busca e análise na redução da carga tributária e ao 

cumprimento das obrigações acessórias estabelecidas pelo Fisco.  

 

Fabretti (2007, p.29), corrobora dizendo que contabilidade Tributária é um ramo da 

contabilidade que tem por objetivo sobrepor na prática conceitos, princípios e normas da 

contabilidade e da legislação tributária, de forma simultânea e adequada.  

Ainda para Fabretti (2007, p.32), a técnica da Contabilidade Tributária incide 

basicamente em:  

a) Apropriado planejamento tributário (que exige sabedoria da legislação tributária). 

b) Relatórios contábeis eficazes que evidenciem a exata situação das contas do 

patrimônio e do resultado (que exige noção de contabilidade). 

A partir desse pressuposto tem-se que o objeto de estudo da Contabilidade tributária 

de acordo com Fabretti (2007, p. 31) é apurar com precisão o resultado econômico do 

exercício social, evidenciando-o de forma clara e resumida, para que assim possam atender a 

maneira exigida pela legislação do IRPJ, e da Contribuição Social sobre o lucro Líquido 

originando a base de cálculo fiscal para concepção das provisões destinadas aos pagamentos 

desses tributos, aos quais serão deduzidas do resultado econômico, para determinação do 

lucro líquido à disposição dos acionistas, sócios ou proprietário de firma individual. 

Dessa maneira a Contabilidade Tributária tem o objetivo e a função de usar das 

regras e princípios próprios para interpretar e aplicar as normas legais oriundas da legislação 
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tributária e apurar rigorosamente os proventos que devem ser tributados das empresas. 

(OLIVEIRA, 2009, p. 05). 

Para atingir esse objetivo Fabretti (2007, p. 31) menciona que é ―preciso estudar, 

registrar e controlar os atos e fatos administrativos que produzem mutações patrimoniais 

[...].Isso se faz pela escrituração contábil.‖ 

Conforme todo o conceito evidenciado acima se conclui que a contabilidade 

tributária auxilia como importante ferramenta de gestão, por ser baseadas em normas e 

princípios, e principalmente ser fundamentada sob a Legislação Tributária na qual se têm sua 

definição registrada no próximo tópico. 

 

1.3 Legislação Tributária 

 

De acordo com Fabretti (2007, p.31), no art.96 do Código Tributário Nacional. A 

expressão legislação Tributária compreende as leis, os tratados e convenções internacionais, 

os decretos e as normas, que tratem no todo ou em parte, sobre tributos e relações Jurídicas a 

eles relacionadas.  

De acordo com o site Legislação Tributária- Direitos e Leis (2015, s. p.) a expressão 

é denominada como: 

 

A legislação tributária é o conjunto de normas jurídico assim 

compreendido dispositivos constitucionais, leis complementares, ordinárias e 

toda a legislação infralegal— que instituem e dispõem sobre tributos em 

todos os seus aspectos. Os tributos, por exigência constitucional, em 

obediência ao princípio da legalidade tributária, não podem ser criados senão 

por lei, mas os decretos, portarias e outros dispositivos normativos são 

também fonte importante do Direito Tributário, uma vez que aspectos 

secundários da relação tributária, tais como regulamentação de lançamento e 

quitação de impostos, podem ser normatizados por estes instrumentos. 

 

Para Machado (2014, p.80) a palavra ―legislação‖, como utilizada no Código 

Tributário Nacional (CTN) significa lei, em sentido amplo [...]em sentido restrito, os tratados 

e as convenções internacionais, os decretos e as normas, que versem no todo ou em parte 

sobre tributos[...]. 

Fabretti (2007, p.109), contribui dizendo que o CTN define tributo em seus artigos 3° 

a 5° [...] ―Art. 3° Tributo é toda prestação pecuniária compulsória, em moeda ou cujo valor 

nela se possa exprimir, que não constitua sanção de ato ilícito, instituída em lei cobrada 

mediante a atividade plenamente vinculada‖. 

http://www.direitoeleis.com.br/index.php?title=Decretos&action=edit&redlink=1
http://www.direitoeleis.com.br/index.php?title=Portarias&action=edit&redlink=1
http://www.direitoeleis.com.br/Direito_Tribut%C3%A1rio
http://www.direitoeleis.com.br/Rela%C3%A7%C3%A3o_tribut%C3%A1ria
http://www.direitoeleis.com.br/Lan%C3%A7amento
http://www.direitoeleis.com.br/Impostos
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Todo tributo possui seu fato gerador. O Portal Tributário (2015, s. p.) define fato 

gerador da seguinte forma:  

 

O fato gerador do tributo é a ocorrência, em si, que traz à tona a exigência do 

respectivo ônus para o contribuinte. A lei descreve situações que, ao 

ocorrerem na vida real, fazem com que se fixe o momento do nascimento da 

obrigação tributária. Essa definição, contida na lei, das hipóteses em que o 

tributo incide ou em que o tributo deva ser cobrado, que denominamos de 

fato gerador da obrigação tributária.O fato gerador é, assim, a situação de 

fato, prevista na lei de forma prévia, genérica e abstrata, que, ao ocorrer na 

vida real, faz com que, pela materialização do direito ocorra o nascimento da 

obrigação tributária, seja esta principal ou acessória. 

 

O fato gerador ainda pode ser considerado segundo Fabretti (2007, p.129) como a 

concretização da hipótese de incidência tributária prevista em abstrato na Lei, que gera (faz 

nascer) a obrigação tributária. Tal obrigação é imposta ao contribuinte na qual pode ser 

considerada como principal ou acessória conforme mostra nos parágrafos 1.º a 3.º do artigo 

113 do CTN, como segue:  

 

§ 1º A obrigação principal surge com a ocorrência do fato gerador, tem por 

objeto o pagamento de tributo ou penalidade pecuniária e extingue-se 

juntamente com o crédito dela decorrente; § 2ºA obrigação acessória decorre 

da legislação tributária e tem por objeto as prestações, positivas ou 

negativas, nela previstas no interesse da arrecadação ou da fiscalização dos 

tributos.§ 3º A obrigação acessória, pelo simples fato da sua inobservância, 

converte-se em obrigação principal relativamente à penalidade pecuniária 

 

Portando, pode- se conceituar tributo como uma obrigação de apresentar a quantia 

correta em dinheiro ao Estado, em função da incidência de um fato legal definido em lei 

denominado fato gerador ou hipótese de incidência tributária que independe da pretensão do 

sujeito passivo e não contribui sanção de ato desonesto. (SEHN, 2009, p. 09)  

Finalmente Harada (2001, p.301), corrobora dizendo que existem em termos de 

direito positivo brasileiro, as seguintes espécies de tributos: impostos, taxas, contribuição de 

melhoria, empréstimos compulsórios [...], que a seguir serão possivelmente detalhados.  

 

1.3.1 Imposto 

 

O imposto é de competência particular, atribuída pela Constituição Federal (CF), ou 

seja, é privativo da União ou dos Estados ou dos Municípios ou do Distrito Federal (arts. 153 

a 155 da CF). (FABRETTI, 2007, p.110). 

Para Harada (2001, p. 301), o imposto enfim sempre configura uma retirada da 

parcela de riqueza do particular, considerando sempre a capacidade contributiva do mesmo. 
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Portanto Sehn (2009, p.10), caracteriza imposto como um tributo que tem fato 

gerador uma conduta qualquer do contribuinte, independente de uma atuação ou atividade 

estatal especificamente referida ao obrigado. 

Conforme o Código Tributário Nacional, o imposto é como um tributo cuja 

obrigação tem por fato gerador uma situação autônoma de qualquer atividade estatal 

específica [...]. O elemento essencial ao conceito do imposto é, pois, o seu caráter 

geral.(LATORRACA, 2000, p. 02).  

No entanto Dalviet al (2009,p.62) diz que o ―Estado não realiza nenhuma atividade 

específica para fazer com que  o contribuinte pague os impostos[...]o Estado tem discurso 

padrão, que diz se utilizar destes recursos financeiros obrigatórios(impostos), como forma de 

promover o bem comum e a justiça social‖. 

Finalmente Latorraca (2000, p. 27) determina que  imposto é o tributo que se dedica 

a cobrir as necessidades gerais, o que o distingue da taxa, cuja característica essencial é seu 

atrelamento à prestação de serviço, que no tópico seguinte  será melhor evidenciados. 

 

1.3.2 Taxa 

 

As taxas podem ser fixas, quando seu valor for similar para todos os contribuintes, 

ou variáveis, quando seu valor se alterar conforme a base de cálculo. Seu fato gerador é a 

prestação, pelo Estado, consistente no exercício do poder de polícia ou prestação de serviço 

público, portanto, o fato gerador está diretamente ligado a determinada atividade, 

empreendida pelo poder público, dirigida ao contribuinte. (PORTAL DA EDUCAÇÃO, 2015, 

s. p.) 

Para Pêgas (2006, p. 35), o conceito de poder de polícia é utilizado no sentido do 

poder de restringir e disciplinar, por parte da administração pública, exercícios de interesses 

públicos, tais como: segurança, higiene, boa ordem, costumes, disciplina da produção, do 

mercado, tranqüilidade pública e respeito à propriedade e aos benefícios individuais e 

coletivos.  

Portanto Machado (2014, p. 438), considera-se a idéia de que a taxa é um tributo 

contraprestacional, quer dizer que seu pagamento corresponde uma contraprestação do 

contribuinte ao estado, pelo serviço que lhe é prestado pela vantagem que lhe proporciona, 

mas parece que não funciona bem assim, pois não existe relação entre o valor da taxa cobrada 

e o valor do serviço prestado, não tem um proveito ou uma vantagem, o essencial na taxa é a 

referibilidade da atividade estatal ao obrigado. 
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De acordo com Cassone (2008, p.62), a incidência da taxa torna-se provável toda vez 

que se acha presente o objeto de conexão entre o exercício do poder de polícia geral 

(utiuniversi) e a atividade do contribuinte que se utiliza particularmente desse exercício (uti 

singoli), fazendo com que haja uma contraprestação imediata e específica em benefício do 

obrigado. (Tributo atrelado a uma atuação estatal referida ao contribuinte). 

A taxa é um tributo que nasce da atuação do Estado, ligada diretamente ao 

contribuinte [...] O móvel da ação do Estado não é embolso da remuneração, mas a prestação 

do serviço público ou o exercício do poder de polícia impondo restrições ao exercício dos 

direitos individuais e de propriedade, na defesa do bem comum. (HARADA, 2001, p. 302). 

De acordo com Dalviet al (2009, p. 71), o contribuinte utiliza-se dos serviços 

públicos quando: 

a) Efetivamente, quando por ele usufruído a qualquer título; b) 

Potencialmente, quando, sendo de utilização compulsória, sejam postos à sua 

disposição mediante atividade administrativa em efeito funcional.  

 

 Assim como as taxas, a contribuição de melhoria pode ser cobrada pela União, pelos 

Estados e pelos Municípios, no âmbito das suas respectivas atribuições, como veremos no 

próximo assunto. 

  

1.3.3 Contribuição de Melhoria 

 

De acordo com o Portal da Educação (2015, s.p.), define contribuição de melhoria 

como: 

 

Contribuição de melhoria é um tributo vinculado à valorização de imóvel do 

contribuinte, em virtude de execução de obra pública. O fato gerador é a 

valorização do imóvel localizado nas áreas beneficiadas direta ou 

indiretamente por obras públicas, como por exemplo, pavimentação, 

iluminação, arborização, esgotos pluviais, pontes túneis, viadutos, 

construção e ampliação de sistemas de trânsito rápido, etc. 
 

De acordo com Harada (2001, p.303), acrescenta que a cobrança da contribuição de 

melhoria é regularizada de acordo com a valorização imobiliária [...].Mas explica também que 

não é justo toda a comunidade arcar com o custo de uma obra pública que traz benefício 

direto e específico a certas pessoas.[...]. 

Para Dalviet al (2009, p.79) o processo administrativo para a determinação da 

contribuição de melhoria compreende a publicação de memorial descritivo da obra, seu 

orçamento e a parcela de seu custo a ser compensado  pela contribuição, com o 

correspondente plano de rateio entre os imóveis favorecidos. 
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Finalmente as contribuições de melhorias caracterizam-se como tributos, que 

destinam a fazer face ao custo de obras públicas de que transcorram de valorizações diretas ou 

indiretas de um imóvel (OLIVEIRA, 2009, p.68). 

Ainda como espécie de tributos pode considerar os empréstimos compulsórios, no 

qual será mais bem detalhado no tópico a seguir. 

 

1.3.4 Empréstimos Compulsórios 

  

 A União tem capacidade de instituir, mediante lei complementar, empréstimo 

compulsório para considerar a despesas extraordinárias (não previstas no orçamento), tais 

casos como calamidade pública, guerra externa ou sua iminência ou obra pública de caráter 

urgente ou de interesse nacional. (FABRETTI CAMARGO; FABRETTI DILENE, 

2013,p.42) 

 Os empréstimos compulsórios de acordo com Harada (2001, p.304) são: 

Empréstimos Compulsórios (art.148, I e II, da CF) são decretados 

privativamente pela União. E só podem ser instituídos por lei complementar 

para atender a despesas extraordinárias, decorrentes de calamidade pública, 

guerra externa ou sua eminência, ou, no caso de investimento público de 

caráter urgente de relevante interesse nacional, hipótese em que deverá ser 

obedecido o princípio da anterioridade. A aplicação dos recursos 

arrecadados. a títulos de empréstimos compulsórios será vinculada à despesa 

que fundamentou sua instituição, cujas hipóteses se encontravam 

taxativamente enumeradas na Carta política[...].   
 

Para Oliveira (2009,p.70), empréstimos compulsórios deriva uma receita tributária 

que deve ser restituída, ou seja, deve haver retorno a sua origem dentro de um determinado 

prazo, caracterizando sua atipicidade, considerando-se assim forma de tributo. 

Fabretti Camargo e Fabretti Ramos (2013, p.42) corrobora dizendo que a CF, não 

estipulou prazo para essa restituição. Entende-se que o prazo deve ser definido de acordo com 

a Lei Complementar que o instituir. 

Com isso verificamos que o objetivo do tributo é sempre de acarretar recursos 

financeiros para o Estado. Mas no mundo moderno, o tributo tem o objetivo de intervir na 

economia privada, instigando atividades nos setores econômicos, desestimulando o consumo 

de bens, causando efeitos diversos na economia. (MACHADO, 2014, p.69) 

Podemos dizer ainda que qualquer análise a ser feita sobre Tributos é essencial 

identificar quem é o contribuinte, pois somente ele é a parte legítima para discutir a legalidade 

sobre a cobrança do Tributo. (CHAVES, 2014, p. 02). 
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Com isso conclui–se que existem várias leis que incidem sobre os tributos, e existem 

também vários conceitos e espécies do mesmo, no qual devem ser analisados e recolhidos de 

maneiras específicas para que assim possa ser dada a sua destinação correta. 

E para que as entidades estejam sempre em dia na tributação dos seus impostos, ou 

até mesmo para tentar reduzir sua carga tributária, as empresas, ou até mesmo as pessoas 

físicas contam com uma ferramenta chamada de planejamento Tributário. 

 

1.4 Planejamento Tributário 

 

Planejamento Tributário é uma alternativa legal para redução da carga Tributária. 

―Nos dias atuais, é um instrumento necessário não só a qualquer organização, como também 

aos contribuintes pessoas físicas [...]‖. (CHAVES, 2014, p.12) 

 Chaves (2010, p. 01), ainda acrescentam que Planejamento Tributário é definido 

como ―um processo de opção das ações, não simulada, antecedente do fato gerador, visando 

direto ou indiretamente a diminuição de tributos‖. 

De acordo com Andrade Filho (2011, p.811), o planejamento tributário deve ser 

administrado de uma forma que possa diminuir os riscos. 

Ainda sobre seu conceito o Planejamento Tributário, pode ser compreendido como 

um conjunto de decisões e ações adotadas pelos contribuintes, com o objetivo de evitar a 

incidência dos tributos- ou simplesmente diminuir seu valor ou postergar seu pagamento- em 

relação a determinado ato, negócio ou atividade. (POHLMANN, 2010, p.278). 

Dessa maneira é importante que haja um bom Planejamento Tributário, assim ele 

deve ser pensado e governado segundo as particularidades de cada evento e implementado 

com máximo cuidado e zelo, e ainda ser aquele planejamento em que as declarações 

informadas sejam feitas de forma direta e os fatos relatados de forma clara [...]. (ANDRADE 

FILHO, 2011, p.810). 

Para Oliveira (2009, p.206) ―planejamento tributário é usado pela empresa para a 

redução de seus próprios custos tributários [...]‖. 

Diante de todos os conceitos, conclui-se que a eficácia do planejamento tributário 

esta ligada ao nível de atingimento do objetivo traçado, ou seja, diminuir, adiar ou evitar a 

incidência do tributo. Para ser eficaz é essencial que o planejamento tributário leve em 

consideração as diferenças de tributação decorrente da peculariedades dos ativos em posse 

dos contribuintes. (POHLMANN, 2010, p. 280) 
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No entanto o planejamento tributário tem como objetivo a redução da carga 

tributária, mas é fato que essa redução deve estar sempre dentro da legalidade permitida, 

assim é importante saber os meios para alcançá-la, com isso, surge-se então termos como 

elisão e evasão fiscal, que são utilizados na redução dos tributos, mas cada  um com seu 

significado diante da legislação. 

 

1.5 Elisão e Evasão Fiscal 

 

Com intuito de diminuir a carga tributária e conseqüentemente reduzir custos, as 

empresas utilizam-se do planejamento tributário, e em conformidade a essa ferramenta de 

gestão, buscam meios legais para as devidas reduções tributárias. 

Os meios utilizados para redução do ônus tributário são chamados de Elisão e Evasão 

Fiscal que Oliveira(2009, p.190) conceitua que: 

Diante de tais constatações terminológicas, a doutrina vem optando pelo 

termo evasão fiscal para exprimir a sonegação fiscal mediante 

procedimentos ilícitos e elisão fiscal nos casos de ações legais do 

contribuinte para reduzir ou evitar o pagamento de tributos.   

 

De acordo com Fabretti (2007, p.137), a economia dos tributos se deriva da adoção 

legal menos onerosa ou de lacuna da lei que se denomina elisão Fiscal.  A Elisão fiscal é 

legítima e lícita, pois é obtida por escolha feita de acordo com o ordenamento jurídico, 

adotando-se a opção legal menos onerosa ou utilizando-se de lacunas da lei.  

Assim ela é desenvolvida adequando o contribuinte a uma melhor forma de 

tributação, dentro das conformidades legais possibilitando a redução dos tributos. 

Da mesma forma Oliveira (2009, p. 193),acrescenta que a ―elisão é desenvolvida 

pelo planejamento tributário, adequando o contribuinte à melhor forma de tributação, 

executando-o em conformidade com sistemas legais que possibilitam a redução de tributos e 

alíquotas‖.  

Outra maneira de redução tributária é a evasão fiscal que para Higuchi (2013, p.658), 

―A doutrina e a jurisprudência têm conceituado a evasão fiscal como ato praticado com 

violação de lei, com o intuito de não pagar tributo ou contribuição ou reduzir o seu montante‖. 

Ainda sobre Evasão Fiscal de acordo com Oliveira (2009, p.189) é uma forma ou um 

meio em que o contribuinte, procura meios desonestos, que visam reduzir ou prolongar o 

recolhimento do tributo, que no momento já é devido pela ocorrência do fato gerador. 

Dessa maneira concluímos que a elisão e a evasão fiscal devem ser analisadas dentro 

de um planejamento tributário, para que assim possam designar-se técnicas de organizações 



23 

 

preventivas sobre os negócios da entidade, a fim de proporcionar uma legítima economia de 

tributos, independente de qualquer ato praticado. Assim definidos a proporção dos 

recolhimentos tributários, as entidades ou organizações podem optar por um regime de 

tributação mais condizente com sua situação financeira. 
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2 TRIBUTOS INCIDENTES PESSOA FÍSICA E JURÍDICA 

 

Neste capítulo será abordada uma visão geral sobre os aspectos que compõem a 

tributação praticada pelas pessoas físicas e pelas pessoas jurídicas enquadradas no Simples 

Nacional, de forma a possibilitar uma análise de qual seria a melhor forma de tributação a ser 

adotada. 

 

2.1 Tributação Pessoa física 

 

De acordo com o site FGV- Direito Rio (2008, s. p.), em termos de definição a 

―pessoa física (ou pessoa natural) é um ser humano percebido através dos sentidos e sujeitos 

as leis físicas‖.  

Uma das leis que vigora sobre a pessoa física trata-se do recolhimento do Imposto de 

Renda (IR), pelo contribuinte (pessoa física), ou seja, aquele que especificadamente são 

devidos por pessoas que exercem atividade remunerada ou realizam prestação de serviço à 

terceiros, considerados como Profissional Liberal ou Profissional autônomo. 

Nessa hipótese Martins (2010, p. 95) define que o trabalhador autônomo que presta 

serviços por conta própria, e não sendo subordinado, com ou sem fins lucrativos, tem a 

necessidade de exercer atividade econômica remunerada. 

Ainda para Martins (2010, p. 95), o profissional autônomo se diferencia do 

empregado pela razão de que este tem subordinação e a outra autonomia na prestação de 

serviços. O autônomo não se encontra subordinado ás ordens do empregador, mas podendo 

exercer livremente sua atividade. O autônomo assume os riscos de seu trabalho, trabalhando 

por sua conta, enquanto o empregado trabalha por conta alheio, do empregador, sendo este 

quem assume os riscos de sua atividade econômica. 

De acordo com o Blog da Previdência (2014, s. p.), profissional liberal é a pessoa 

física que oferece serviço predominantemente técnico ou intelectual a outras pessoas físicas 

ou jurídicas, quando por estas solicitadas, sem qualquer ligação ou subordinação, podendo o 

serviço ser prestado em seu próprio estabelecimento ou no do requisitante. 

Para a Federalização Nacional dos Corretores de Imóvel – FENACI (2015, s. p.), 

profissional liberal é aquele profissional que pode desempenhar com liberdade e autonomia o 

seu serviço, decorrente de formação técnicas ou superiores, legalmente reconhecidas, 

formação essa advinda de estudos e de conhecimentos técnicos e científicos. O exercício de 

sua profissão pode ser oferecido com ou sem vínculo empregatício específico, mas sempre 

regulamentado por organismos fiscalizadores do exercício profissional. 
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O site Blog da Previdência mostra alguns exemplos de profissionais liberais:  

Estão entre os profissionais liberais, dentre outros, os advogados, médicos, 

cirurgiões dentista, veterinários, farmacêuticos, engenheiros, químicos, 

economistas, atuários, contabilistas, professores, escritores, estatísticos, 

enfermeiros, administradores, arquitetos, nutricionistas, psicólogos, geólogos 

e fisioterapeuta. 

 

Mas todas as atividades desempenhadas pelo profissional liberal ou profissional 

autônomo podem ser fiscalizadas por respectivos órgãos da União Estados e Municípios e 

estão sujeitas a tributação como o caso do Imposto de Renda Pessoa Física (IRPF), da 

Contribuição ao Instituto Nacional de Seguro Social (INSS) e o Imposto sobre serviço de 

qualquer natureza (ISSQN). 

 

2.1.1 IRPF- Imposto de Renda Pessoa Física 

 

 Para Nóbrega (2014, p.41), ―O imposto de Renda foi instituído no Brasil por força do 

art.31 da Lei n°4625, de 31 de dezembro de 1922‖. 

 De acordo com o Art. 43 do código tributário Nacional (2015), o imposto é de 

competência da União, calculado sobre a renda e proventos de qualquer natureza e tem como 

fato gerador a aquisição da disponibilidade econômica ou jurídica: 

I - De renda, assim entendido o produto do capital, do trabalho ou da 

combinação de ambos; 

II - De proventos de qualquer natureza, assim entendidos os acréscimos 

patrimoniais não compreendidos no inciso anterior; 

 

Os contribuintes do IRPF são as pessoas físicas que domiciliam no Brasil, que 

tenham posses econômicas ou jurídicas ou de proventos de qualquer natureza, sem distinção 

de nacionalidade, sexo, idade, estado civil ou profissão. (DALVI et al ,2009, p.337). 

 De acordo com o Decreto 3000(99), os contribuintes são: 

art. 2 º   As pessoas físicas domiciliadas ou residentes no Brasil, titulares de 

disponibilidade econômica ou jurídica de renda ou proventos de qualquer 

natureza, inclusive rendimentos e ganhos de capital, são contribuintes do 

imposto de renda, sem distinção da nacionalidade, sexo, idade, estado civil 

ou profissão (Lei n º 4.506, de 30 de novembro de 1964, art. 1 º , Lei 

n º 5.172, de 25 de outubro de 1966, art. 43, e Lei n º 8.383, de 30 de 

dezembro de 1991, art. 4 º ). 

§ 1 º   São também contribuintes as pessoas físicas que perceberem 

rendimentos de bens de que tenham a posse como se lhes pertencessem, de 

acordo com a legislação em vigor (Decreto-Lei n º 5.844, de 23 de setembro 

de 1943, art. 1 º , parágrafo único, e Lei n º 5.172, de 1966, art. 45). 

§ 2 º   O imposto será devido à medida em que os rendimentos e ganhos de 

capital forem percebidos, sem prejuízo do ajuste estabelecido no art. 85 (Lei 

n º 8.134, de 27 de dezembro de 1990, art. 2 º ). 
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 Já para efeito de dispensa da declaração do Imposto de renda, o site da Receita 

Federal (2015, s. p.), apresenta as pessoas físicas que estão liberadas da apresentação da 

declaração, desde que: 

a) não se enquadre em nenhuma das hipóteses de obrigatoriedade da tabela 

anterior, ou 

b) conste como dependente em declaração apresentada por outra pessoa 

física, na qual tenham sido informados seus rendimentos, bens e direitos 

caso os possua. 

c) teve a posse ou a propriedade de bens e direitos, inclusive terra nua, 

quando os bens comuns forem declarados pelo cônjuge, desde que o valor 

total dos seus bens privativos não exceda R$ 300.000,00, em 31 de 

dezembro de 2013. 

 

Para efeito de calculo do IR, Chaves (2014, p.33), diz que o cálculo do imposto de 

renda tem como base uma tabela progressiva, ou seja, de acordo com os valores é aplicado 

diferentes alíquotas. 

O site Receita da Fazenda (2015, s. p.) nos apresenta duas tabelas para dedução do 

Imposto de Renda para o ano-calendário de 2015. 

 

TABELA 01: Imposto de Renda Pessoa Física de 01/01/2015 a 31/03/2015 

Base de Cálculo (R$) Alíquota (%) Parcela a deduzir do IR (em R$) 

Até 1.787,77 - - 

De 1.787,78 até 2.679,29 7,5 134,08 

De 2.679,30 até 3.572,43 15 335,03 

De 3.572,44 até 4.463,81 22,5 602,96 

Acima de 4.463,81 27,5 826,15 

Dedução por dependente: R$ 179,71 (cento e setenta e nove reais e setenta e um centavos). 

Fonte: Receita Federal (2015 s. p.) 
 

A tabela 1 apresenta a Base de cálculo para incidência do Imposto de Renda, bem 

como suas porcentagens de alíquotas que incide sobre cada valor e as parcelas a serem 

deduzidas no período de 01/01/2015 a 31/03/015.  

 

TABELA 02: Imposto de Renda Pessoa Física a partir de 01/04/2015 

Base de Cálculo (R$) Alíquota (%) Parcela a deduzir do IR (em R$) 

Até 1.903,98 - - 

De 1.903,99 até 2.826,65 7,5 142,80 

De 2.826,66 até 3.751,05 15 354,80 

De 3.751,06 até 4.664,68 22,5 636,13 

Acima de 4.664,68 27,5 869,36 

Dedução por dependente: R$ 189,59 (cento e oitenta e nove reais e cinquenta e nove centavos). 

Fonte: Receita Federal (2015, s. p.) 
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A tabela 2 apresenta a base de cálculo do Imposto de Renda a ser adotada a partir do 

dia 01/04/2015, com seus novos valores de incidências. 

 De acordo com Dalvi et al (2009, p.338)  o cálculo do IR é feito da seguinte forma: 

 

a) considera- se como rendimento sujeito ao cálculo do imposto de renda 

apenas a parcela correspondente à remuneração fixa de 0,5% ao mês da 

poupança. 

b) Do rendimento sujeito ao cálculo do imposto de renda será deduzido o 

limite de isenção (R$ 250,00), chegando- se à base de cálculo bruta; 

c) Sobre a base de calculo bruta será aplicado o redutor da base de cálculo, 

chegando-se ao rendimento tributável mensal. 

 

Para o site da Receita Federal (2015, s. p.), as pessoas físicas que são obrigadas ao 

IRPF, devem apresentar a declaração no período de 02 de março até 30 de abril de 2015, nas 

seguintes formas: 
 

QUADRO 02: Forma de Apresentação da Declaração de IRPF 

Formas de 

apresentação 
Locais e horários de apresentação 

Internet 

A apresentação deve ser feita a partir de um computador conectado à 

internet e com o programa Receitanet instalado. O serviço é gratuito. 

Horário de transmissão: durante todo o dia, exceto no período de 1h às 5h 

da manhã (horário de Brasília). No último dia, a recepção termina às 

23h59mim59s (horário de Brasília). 

m-IRPF 
A apresentação pode ser feita a partir de dispositivos móveis tablets e 

smartphones, mediante a utilização do m-IRPF. 

Online 
Utilização da funcionalidade de apresentação da DIRPF online no Portal e-

CAC, acessado com certificado digital. 

Fonte: Receita da Fazenda (2015 s. p.). 

 O quadro 2 demonstra as formas de apresentação da Declaração do Imposto de 

Renda com os respectivos locais e horários que devem ser representados. 

 Assim é importante estar atento as formas, locais e prazos estipulados para as 

declarações, para que não excedam os limites, e não incidam multas por atraso de entrega. 

Uma maneira de recolhimento antecipado do Imposto de renda das pessoas físicas é 

através do Carnê- Leão. 

De acordo Nóbrega (2013, p.147) o Dicionário do Ensino fundamental, define Leão 

como o órgão público responsável pela arrecadação do Imposto de Renda [...],também 

observa-se que se liga o felino á arrecadação, embora , no começo, a afinidade fosse forte com 

a fiscalização.Embora a Receita não mencione mais a figura do leão, a imagem do símbolo 
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ficou arquivada na mente dos contribuintes. Através desse conceito surge-se a idéia do carnê- 

Leão.     

De acordo com Pêgas (2006, p. 415), o ―Carnê-Leão representa o recolhimento 

mensal obrigatório que deve ser utilizado nos recebimentos de outras pessoas físicas ou do 

exterior. É utilizado principalmente por profissionais liberais não- assalariados‖. 

Esse recolhimento antecipado obrigatório foi instituído por meio do Decreto –Lei 

n°1705 de 23 de outubro de 1979, que dispôs sobre a obrigatoriedade de recolhimento 

adiantado pelas pessoas físicas que ganhassem de outras pessoas físicas rendimentos 

decorrentes do exercício, sem ligação  empregatícia, de profissão legalmente regulamentada 

entre outras[...] (NÓBREGA, 2014, p. 147). 

Segundo o regulamento do IR (2015, s. p.) sujeita- se ao recolhimento mensal do 

Carnê-Leão a pessoa física que receber: 

1 - rendimentos de outras pessoas físicas que não tenham sido tributados na 

fonte no Brasil, tais como decorrentes de arrendamento, subarrendamento, 

locação e sublocação de móveis ou imóveis, e os decorrentes do trabalho não 

assalariado, assim compreendidas todas as espécies de remuneração por 

serviços ou trabalhos prestados sem vínculo empregatício; 

2 - rendimentos ou quaisquer outros valores recebidos de fontes do exterior, 

tais como, trabalho assalariado ou não assalariado, uso, exploração ou 

ocupação de bens móveis ou imóveis, transferidos ou não para o Brasil, 

lucros e dividendos. Deve-se observar o disposto nos acordos, convenções e 

tratados internacionais firmados entre o Brasil e o país de origem dos 

rendimentos, e reciprocidade de tratamento [...]. 
 

 Para Nóbrega (2014, p. 148), a instituição do recolhimento antecipado obrigatório 

chegou para corrigir um tratamento desigual. Alguns rendimentos estavam sujeitos ao 

imposto descontados direto na fonte e sujeitos a antecipação, e outros já eram tributados na 

declaração. 

De acordo com o site da Receita Federal (2015, s. p.) a base determinada de cálculo 

sujeita a incidência mensal do imposto, podem ser deduzidos observando as seguintes 

condições fixadas em lei: 

[...]III - as contribuições para a Previdência Social da União, dos Estados, do 

Distrito Federal e dos Municípios, cujo ônus tenha sido do próprio 

contribuinte e desde que destinado a seu próprio beneficio; 

IV - as despesas escrituradas em livro-caixa; 

V – A partir de 28 de agosto de 2009, até o exercício de 2014, ano-

calendário de 2013, para fins de implementação dos serviços de registros 

públicos, em meio eletrônico, os investimentos e demais gastos efetuados 

com informatização, que compreende a aquisição de hardware, aquisição e 

desenvolvimento de software e a instalação de redes pelos titulares dos 

referidos serviços, poderão ser deduzidos da base de cálculo mensal e da 

anual do Imposto sobre a Renda da Pessoa Física, desde que escrituradas em 

livro-caixa, e comprovadas como documentação hábil e idônea. 
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Em síntese o regulamento da tributação do Imposto de renda de pessoa física é 

realizado com base no cálculo da tabela do Imposto de renda, calculando assim o imposto 

devido pelo contribuinte. 

De acordo com Nóbrega (2014, p.187), o imposto de renda é a forma de tributação 

que mais pode colaborar com uma melhor distribuição de renda, ser empregada como 

instrumento de justiça fiscal, esta mais direcionada á capacidade de contribuir da pessoa e que 

mais se presta a contribuir com uma sociedade menos desigual.   

Além do IR é devida também pelas pessoas físicas a Contribuição à Previdência 

Social, que será melhor entendida no tópico a seguir. 

 

2.1.2 INSS- Instituto Nacional de Seguro Social 

 

 De acordo com Pessoa (2004, p. 07), a ―Previdência Social é o seguro social que 

substitui a renda do segurado-contribuinte quando ele perde sua capacidade de trabalho por 

motivo de doença, acidente de trabalho, velhice, maternidade, morte ou reclusão‖. 

 Para Martinez (s. d. s. p. apud MARTINS 2010, p. 283), Previdência Social é uma 

técnica de proteção social que tem a visão de propiciar os meios de subsistência da pessoa 

humana- quando a mesma não pode obtê-la por motivo de morte, nascimento, incapacidade, 

desemprego, idade avançada, dentre outros [...].  

  De acordo com o site do Ministério da Previdência Social (2015, s. p.), são 

seguradas indispensáveis as seguintes pessoas físicas: empregado, empregado doméstico, 

contribuinte individual, trabalhador avulso e segurado especial. Existem, ainda, os que se 

filiam à Previdência Social pela própria vontade, os segurados facultativos. A cada tipo de 

contribuinte é definida uma forma específica de contribuição. 

A categoria de contribuinte individual foi criada pela Lei nº 9.876, de 26 de 

novembro de 1999, unificando os segurados empresários, trabalhadores 

autônomos e equiparados. A referida Lei considera como contribuintes 

individuais: o produtor rural pessoa física; o garimpeiro; o eclesiástico; o 

brasileiro civil que trabalha no exterior para organismo oficial internacional, 

quando não vinculado a regime próprio; o empresário urbano ou rural; e o 

trabalhador autônomo que presta serviços quer seja em caráter permanente 

ou eventual [...]. (MINISTÉRIO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL, 2015, s. p.) 

 

 Segundo Pessoa (2004, s. p.), todo trabalhador que tenha carteira assinada está 

automaticamente filiados à Previdência Social. Os trabalhadores autônomos e os empresários 

são contribuintes individuais. E mesmo quem não tem renda própria – como estudantes, donas 

de casa e desempregados – pode contribuir como colaborador facultativo para ter direito aos 

benefícios. 
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 Existem duas formas de contribuição para o INSS, que são contribuinte individual e 

Facultativo, que de acordo com o site da Previdência Social (2015), poderá se dar de duas 

maneiras: pelo plano normal de contribuição ou pelo plano simplificado de contribuição. 

 Para o site Dataprev (2015, s. p.), consideram-se contribuintes individuais, todos que 

prestam serviço de natureza urbana ou rural, em caráter eventual, a uma ou mais empresas 

sem relação de emprego, como exemplo temos: 

A pessoa física que exerce, por conta própria, atividade econômica de 

natureza urbana, com fins lucrativos ou não; 

O titular de firma individual de natureza urbana ou rural; 

O diretor não-empregado e o membro do conselho de administração da 

Sociedade Anônima; 

Os sócios nas sociedades em nome coletivo e de capital e indústria 

O profissional liberal; entre outros [...]. 

 

Conforme o Art. 11 do Decreto 3.048/99, é segurado facultativo o maior de dezesseis 

anos de idade que se filiar ao Regime Geral de Previdência Social, mediante contribuição, na 

forma do art. 199, desde que não esteja exercendo atividade remunerada que o enquadre como 

segurado obrigatório da previdência social. 

De acordo com Martins (2010, p. 284), ―a relação previdenciária é sinalagmática, 

pois há direitos e obrigações. No regime previdenciário, o segurado só tem direito ao 

benefício se estiver contribuído para o sistema.‖ 

Tanto o Contribuinte Individual quanto o Facultativo, necessitaram utilizar os 

códigos peculiares de recolhimento para cada uma das categorias, pois assim o valor a ser 

pago, recolhido de acordo com as alíquotas específicas que são: 

 

Plano normal de contribuição: Alíquota de 20% sobre o salário-de 

contribuição. Os recolhimentos efetuados neste plano servirão para 

contagem de tempo e concessão de todos os benefícios previdenciários. 

Planos simplificados de contribuição: Alíquota de 11% sobre o salário 

mínimo: Poderá contribuir neste plano, apenas o Contribuinte Individual e o 

Facultativo que não prestem serviços e nem possuam relação de emprego 

com Pessoa Jurídica, a partir da competência abril/2007, com cálculo 

exclusivamente sobre o valor do salário mínimo vigente no momento do 

recolhimento.(PREVIDENCIA SOCIAL, 2015, s. p.) 

  

De acordo com Martins (2010, p. 313), o INSS utilizará as informações constantes 

no Cadastro Nacional de Informações Sociais- CNIS sobre as remunerações e os vínculos dos 

segurados, para fins de cálculos de salário- de- benefício, comprovação de filiação ao Regime 

Geral da Previdência Social, tempo de contribuição e relação de emprego.  
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Para Pessoa (2004, p. 08), ―contribuição é a parcela que é descontada do salário dos 

segurados e também paga pelos patrões. Quem trabalha como autônomo ou contribui 

facultativamente deverá fazer o recolhimento por conta própria‖. 

As contribuições previdenciárias compreendem todas aquelas que têm como 

principal finalidade custear o sistema previdenciário dos trabalhadores, e em sua maioria, 

incidem sobre salários e remunerações em geral. (POHLMANN, 2010, p.264).  

Mas de acordo com Martins (2010, p. 284), ―o INSS só paga o benefício se houver 

contribuição por parte do segurado‖. 

Para Pessoa (2004, p. 09), o ―salário-de-contribuição, para os segurados obrigatórios, 

é o valor de sua remuneração. Para o segurado facultativo, é o valor por ele declarado, desde 

que não ultrapasse o limite máximo nem seja inferior ao salário mínimo especificado em lei‖. 

De acordo com site da Previdência da República (2015, s. p.), ―a alíquota de 

contribuição dos segurados contribuinte individual e facultativo será de vinte por cento sobre 

o respectivo salário-de-contribuição.‖ 

Pohlmann (2010, p. 268), corrobora dizendo que ―as contribuições devidas pelos 

segurados da previdência social são as seguintes (Lei 8212/91, arts. 20 e 21)‖;  

 

 8%, 9% ou 11% dependendo da faixa de salário de contribuição- 

empregados (inclusive os domésticos) e trabalhadores avulso. 

 11% para contribuinte individual que presta serviço a empresa, inclusive 

cooperativa de trabalho. 

 20% para contribuinte individual que presta serviço à pessoa física, a 

outro contribuinte individual, à entidade beneficente de assistência social. 

(isenta da cota patronal), a missões diplomáticas ou à repartição consular da 

carreira estrangeira. 

 20% do salário de contribuição declarado pelo segurado facultativo.  

 

De acordo com o site do Planalto (2015, s. p.), o art. 115 da Lei 8.213, podem ser 

descontados dos benefícios: 

I - contribuições devidas pelo segurado à Previdência Social; 

II - pagamento de benefício além do devido; 

III - Imposto de Renda retido na fonte; 

IV - pensão de alimentos decretada em sentença judicial; 

V - mensalidades de associações e demais entidades de aposentados 

legalmente reconhecidas, desde que autorizadas por seus filiado 

 

Portanto para ter direito aos benefícios, você precisa estar inscrito no INSS e manter 

suas contribuições em dia, a Previdência Social está presente em todo o País por meio das 

agências do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS). É com o INSS que você deve entrar 
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em contato para se inscrever, contribuir mensalmente ou solicitar benefícios. (PESSOA, 2004, 

s.p.). 

Como a Contribuição Previdenciária, existe também o pagamento de  impostos sobre 

serviços de qualquer natureza (ISSQN), que as pessoas físicas são obrigadas a contribuir, no 

qual será no próximo tópico detalhado. 

 

2.1.3 ISSQN- Imposto sobre a prestação de serviço de qualquer natureza 

 

O ISS, ―nos dias atuais é classificado pela legislação brasileira como um imposto 

sobre a circulação econômica, cujo objeto é a prestação de serviço [...]‖. (PÊGAS, 2006, 

p.132).  

De acordo com Pêgas (2006, p. 130), o contribuinte desse imposto seria a pessoa que 

efetuasse de forma autônoma, com habitualidade, operações relativas às atividades de 

produtor, comerciante ou prestador de serviço. 

Conforme Dalvi et al (2009, p.541), o art. 3° da lei complementar n°116/2003, expõe 

que o serviço considera-se prestado e o imposto devido no local do domicílio do prestador ou, 

na falta do estabelecimento, no local do domicílio do prestador, a não ser nas hipóteses 

previstas nos incisos I a XXII, quando o imposto será devido no local: 
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I – do estabelecimento do tomador ou intermediário do serviço ou, na falta 

de estabelecimento, onde ele estiver domiciliado, na hipótese do § 1
o
 do art. 

1
o
 desta Lei Complementar; 

II – da instalação dos andaimes, palcos, coberturas e outras estruturas, no 

caso dos serviços descritos no subitem 3.05 da lista anexa; 

III – da execução da obra, no caso dos serviços descritos no subitem 7.02 e 

7.19 da lista anexa; 

IV – da demolição, no caso dos serviços descritos no subitem 7.04 da lista 

anexa; 

V – das edificações em geral, estradas, pontes, portos e congêneres, no caso 

dos serviços descritos no subitem 7.05 da lista anexa; 

VI – da execução da varrição, coleta, remoção, incineração, tratamento, 

reciclagem, separação e destinação final de lixo, rejeitos e outros resíduos 

quaisquer, no caso dos serviços descritos no subitem 7.09 da lista anexa; 

VII – da execução da limpeza, manutenção e conservação de vias e 

logradouros públicos, imóveis, chaminés, piscinas, parques, jardins e 

congêneres, no caso dos serviços descritos no subitem 7.10 da lista anexa; 

VIII – da execução da decoração e jardinagem, do corte e poda de árvores, 

no caso dos serviços descritos no subitem 7.11 da lista anexa; 

IX – do controle e tratamento do efluente de qualquer natureza e de agentes 

físicos, químicos e biológicos, no caso dos serviços descritos no subitem 

7.12 da lista anexa; 

X –   (VETADO) 

XI –   (VETADO) 

XII – do florestamento, reflorestamento, semeadura, adubação e congêneres, 

no caso dos serviços descritos no subitem 7.16 da lista anexa; 

XIII – da execução dos serviços de escoramento, contenção de encostas e 

congêneres, no caso dos serviços descritos no subitem 7.17 da lista anexa; 

XIV – da limpeza e dragagem, no caso dos serviços descritos no subitem 

7.18 da lista anexa; 

XV – onde o bem estiver guardado ou estacionado, no caso dos serviços 

descritos no subitem 11.01 da lista anexa; 

XVI – dos bens ou do domicílio das pessoas vigiados, segurados ou 

monitorados, no caso dos serviços descritos no subitem 11.02 da lista anexa; 

XVII – do armazenamento, depósito, carga, descarga, arrumação e guarda do 

bem, no caso dos serviços descritos no subitem 11.04 da lista anexa; 

XVIII – da execução dos serviços de diversão, lazer, entretenimento e 

congêneres, no caso dos serviços descritos nos subitens do item 12, exceto o 

12.13, da lista anexa; 

XIX – do Município onde está sendo executado o transporte, no caso dos 

serviços descritos pelo subitem 16.01 da lista anexa; 

XX – do estabelecimento do tomador da mão-de-obra ou, na falta de 

estabelecimento, onde ele estiver domiciliado, no caso dos serviços descritos 

pelo subitem 17.05 da lista anexa; 

XXI – da feira, exposição, congresso ou congênere a que se referir o 

planejamento, organização e administração, no caso dos serviços descritos 

pelo subitem 17.10 da lista anexa; 

XXII – do porto, aeroporto, ferroporto, terminal rodoviário, ferroviário ou 

metroviário, no caso dos serviços descritos pelo item 20 da lista anexa. 

(PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA,2015) 
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Para Machado (2014, p.411), ―o imposto sobre serviço de qualquer natureza, ou 

simplesmente imposto sobre serviço (ISS), é de competência Municipal [...]‖. A Lei 

4.012/2006, disponível no site da Prefeitura Municipal de São João Del rei, nos apresenta que: 

 

Art. 87- O ISSQN incidente sobre serviço prestado sob a forma de trabalho 

pessoal do próprio contribuinte será exigido deste, anualmente, em função de 

cada atividade profissional exercida, à razão de:  

I – Trabalho pessoal do profissional autônomo de nível universitário........ 

R$180,00 (cento e oitenta reais); 

II – Trabalho pessoal do profissional autônomo de nível médio .... R$100,00 

(cem reais). 

III – Trabalho pessoal dos demais profissionais autônomos ...........R$ 50,00 

(cinquenta reais) (PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOAO DEL REI, 

2006, p.23). 

 

 Vale ressaltar ainda que o Art. 91 – Trata que a partir do acesso em vigor dessa 

legislação, o modo da tributação do ISSQN, relativo aos profissionais liberais enquadrados 

como uniprofissionais, será com base no faturamento bruto, conforme a listagem de serviços 

exposta no Anexo I dessa Lei Complementar anexada no final do trabalho e não mais pelo 

sistema de cotas, ou seja, a base de cálculo incidente sobre a receita bruta será uma alíquota 

de 2% . Já o Art. 93ª afirma que é obrigatória a inscrição do contribuinte no Cadastro Fiscal 

de Prestadores de Serviços antes de começar atuar em suas atividades bem como as 

informações ao Município dos elementos e dos dados necessários ao controle e fiscalização 

do imposto. (PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DEL REI, 2006, p.24). 

 Conclui- se que há uma grande carga tributária para ser cumprido, referente a 

pessoas físicas (autônomas), que prestam serviços, o ideal é manter-se atualizados sobre as 

leis que regem essa tributação, para que assim possam trabalhar em parceria com o fisco. 

 

2.2 Tributação Pessoa Jurídica 

  

As empresas podem tributar seus resultados de variadas formas no que se refere ao 

Imposto de Renda, tais como: Lucro Real, Lucro Presumido [...]. (REIS; GALLO; PEREIRA, 

2012, p.30). Ainda para fins de tributação podemos considerar a opção do Simples Nacional, 

o qual será mais bem detalhado no tópico a seguir. 
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2.2.1 Simples Nacional 

 

O Simples Nacional é um regime compartilhado de arrecadação, cobrança e 

fiscalização de tributos aplicável às Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, previsto na 

Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. Simples Nacional (2015, s. p.).  

Para Reis, Gallo, Pereira (2012, p.111), o Simples Nacional tem por alvo conceder 

um tratamento favorecido e mais simplificado às empresas de pequeno porte.  

De acordo com Oliveira et al (2014, p. 386), para efeitos da Lei Complementar 

n°139/11, consideram-se microempresas- ME ou empresas de pequeno porte- EPP: 

 A sociedade empresária  

 A sociedade simples 

 A empresa individual de responsabilidade limitada 

 O empresário que de acordo com o art.996 da Lei n° 10406, de 10 de janeiro de 

2002, exerce profissionalmente atividade econômica organizada para a produção 

ou a circulação de bens ou de serviços. 

De acordo com o site do Simples Nacional (2015, s. p.), para ter acesso é necessário 

preencher as seguintes condições: 

 Enquadrar-se no conceito de microempresa ou empresa de pequeno porte; 

 Exercer os requisitos previstos na legislação; e 

 Formalizar a opção pelo Simples Nacional.  

Dessa forma para que a Micro empresa e a Empresa de pequeno porte se beneficiem 

desse sistema unificado de tributação e deve obedecer aos limites de faturamento previsto na 

legislação, deve-se estar dentro das conformidades da lei, ou seja, não pode estar vetada seu 

ingresso nesse regime de tributação. 

 De acordo com a Lei Complementar 123 em seu parágrafo 4°, constam tais 

atividades que são vedadas a recolherem seus tributos pelo Regime de Tributação pelo 

Simples Nacional, que são:  
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I - de cujo capital participe outra pessoa jurídica; 

II - que seja filial, sucursal, agência ou representação, no País, de pessoa 

jurídica com sede no exterior; 

III - de cujo capital participe pessoa física que seja inscrita como empresário 

ou seja sócia de outra empresa que receba tratamento jurídico diferenciado 

nos termos desta Lei Complementar, desde que a receita bruta global 

ultrapasse o limite de que trata o inciso II do caput deste artigo; 

IV - cujo titular ou sócio participe com mais de 10% (dez por cento) do 

capital de outra empresa não beneficiada por esta Lei Complementar, desde 

que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do caput 

deste artigo; 

V - cujo sócio ou titular seja administrador ou equiparado de outra pessoa 

jurídica com fins lucrativos, desde que a receita bruta global ultrapasse o 

limite de que trata o inciso II do caput deste artigo; 

VI - constituída sob a forma de cooperativas, salvo as de consumo; 

VII - que participe do capital de outra pessoa jurídica; 

VIII - que exerça atividade de banco comercial, de investimentos e de 

desenvolvimento, de caixa econômica, de sociedade de crédito, 

financiamento e investimento ou de crédito imobiliário, de corretora ou de 

distribuidora de títulos, valores mobiliários e câmbio, de empresa de 

arrendamento mercantil, de seguros privados e de capitalização ou de 

previdência complementar; 

IX - resultante ou remanescente de cisão ou qualquer outra forma de 

desmembramento de pessoa jurídica que tenha ocorrido em um dos 5 

(cinco) anos-calendário anteriores; 

X - constituída sob a forma de sociedade por ações. 

XI – cujos titulares ou sócios guardem, cumulativamente, com o contratante 

do serviço, relação de pessoalidade, subordinação e habitualidade. (Incluído 

pela Lei Complementar nº 147, de 7 de agosto de 2014) 

 

Sabemos que as leis estão em constantes mudanças e o regime tributário do Simples 

Nacional também, como exemplo podemos citar a Lei 123 de 2006, onde teve sua alteração 

através da lei 147 de 7 de agosto de 2014, onde permite a abrangência de várias atividades 

que antes não se enquadravam como: 

 

A LC 147/2014 prevê que a ME ou EPP que exerça as seguintes atividades 

poderão optar pelo Simples Nacional a partir de 01/01/2015 (*): 

a) Tributadas com base nos Anexos I ou II da LC 123/2006: Produção e 

comércio atacadista de refrigerantes (*) 

b) Tributadas com base no Anexo III da LC 123/2006: 

b.1.Fisioterapia(*) b.2. Corretagem de seguros (*) 

b.3. Serviço de transporte intermunicipal e interestadual de passageiros, na 

modalidade fluvial, ou quando possuir características de transporte urbano 

ou metropolitano ou realizar-se sob fretamento contínuo em área 

metropolitana para o transporte de estudantes e trabalhadores (retirando-se o 

ISS e acrescentando-se o ICMS) 

c) Tributada com base no Anexo IV da LC 123/2006: Serviços 

Advocatício(*) 

d) Tributadas com base no (novo) Anexo VI da LC 123/2006: 

d.1. Medicina, inclusive laboratorial e enfermagem 

d.2.Medicina veterinária  (SIMPLES NACIONAL, 2015, s. p.). 
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 Além de todas essas atividades citadas acima de acordo com o site da RFB(2015, s. p.), a 

atividade odontológica que é o objeto de análise desse estudo científico, devido a essas mudanças na 

Lei poderá se enquadrar no Simples Nacional. 

 Para Fernando Dalvi et al (2009, p.241), o simples nacional engloba o recolhimento 

mensal, mediante documento único de arrecadação, dos seguintes tributos: 

a) Imposto de Renda Pessoa Jurídica (IRPJ); 

b) Imposto de produtos industrializado (IPI); 

c) Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL) 

d) Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social (COFINS); 

e) Contribuição para PIS/Pasep; 

f) Contribuição para Seguridade Social (Cota patronal); 

g) Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e Sobre 

Prestação de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de 

Comunicação (ICMS); 

h) Imposto Sobre Serviço de Qualquer Natureza (ISS) 

 

As alíquotas dos tributos incidentes no Simples Nacional de acordo com Oliveira et 

al (2014, p.387), ―tem sua  base de cálculo para determinação do valor devido mensalmente 

pela ME ou EPP optante pelo simples Nacional que é  a receita bruta total mensal[...]. 

Desse modo, a tabela de alíquotas para empresas do Simples Nacional, cujo ramo é a 

prestação de serviço, ao qual é tributada no anexo VI, incluída pela Lei Complementar147/14, 

mais especificamente, trata-se de um profissional de odontologia o qual é objeto de estudo 

desse trabalho. De acordo com o site Receita Federal (2015, s. p.) a tabela equivalente a esse 

anexo é a seguinte: 
 

TABELA03: Anexo VI do Simples Nacional 

Receita Bruta em 12 meses (em R$) Alíquota IRPJ, PIS/Pasep, CSLL, 

Cofins  e CPP 

ISS 

Até 180.000,00 16,93% 14,93% 2,00% 

De 180.000,01 a 360.000,00 17,72% 14,93% 2,79% 

De 360.000,01 a 540.000,00 18,43% 14,93% 3,50% 

De 540.000,01 a 720.000,00 18,77% 14,93% 3,84% 

De 720.000,01 a 900.000,00 19,04% 15,17% 3,87% 

De 900.000,01 a 1.080.000,00 19,94% 15,71% 4,23% 

De 1.080.000,01 a 1.260.000,00 20,34% 16,08% 4,26% 

De 1.260.000,01 a 1.440.000,00 20,66% 16,35% 4,31% 

De 1.440.000,01 a 1.620.000,00 21,17% 16,56% 4,61% 

De 1.620.000,01 a 1.800.000,00 21,38% 16,73% 4,65% 

De 1.800.000,01 a 1.980.000,00 21,86% 16,86% 5,00% 

De 1.980.000,01 a 2.160.000,00 21,97% 16,97% 5,00% 

De 2.160.000,01 a 2.340.000,00 22,06% 17,06% 5,00% 

De 2.340.000,01 a 2.520.000,00 22,14% 17,14% 5,00% 

De 2.520.000,01 a 2.700.000,00 22,21% 17,21% 5,00% 
Fonte: Anexo VI da Lei Complementar N

o
 123, de 14 de Dezembro de 2006. 
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 A tabela 3 apresenta as alíquotas que vigora sobre as empresas prestadoras de 

serviços, tributado no novo anexo VI, incluída pela Lei 147/14, mas precisamente em se 

tratando de um profissional da odontologia o qual será o objeto de estudo desse trabalho. 

 De acordo com Oliveira et al (2014, p. 393) o art. 18  da Lei Complementar 

n°123/2006, a opção pelo Simples Nacional é irretratável para todo o ano calendário[...] o 

sujeito passivo usará a receita bruta acumulada nos 12 meses anteriores ao do período de 

apuração e no caso do começo de atividade, os valores de receitas brutas acumuladas devem 

ser proporcionais ao número de meses de atividade do período.O contribuinte deverá destacar 

para fins de pagamento as despesas decorrentes da revenda de mercadoria, da venda de 

mercadorias industrializadas pelo contribuinte e as obtidas na prestação de serviço, bem como 

a locação de bens móveis[...]. 

 Em se tratando de exclusão do Simples Nacional a Lei complementar 123/2006, traz 

em seu art. 30: ―A exclusão do Simples Nacional, mediante comunicação das microempresas 

ou das empresas de pequeno porte, dar-se-á‖: 

 

I - por opção; 

II - obrigatoriamente, quando elas incorrerem em qualquer das situações de 

vedação previstas nesta Lei Complementar; ou 

III - obrigatoriamente, quando ultrapassado, no ano-calendário de início de 

atividade, o limite proporcional de receita bruta de que trata o § 2º do art. 3º; 

( Redação dada pela Lei Complementar nº 139, de 10 de novembro de 2011 ) 

(Produção de efeitos – vide art. 7º da Lei Complementar nº 139, de 2011 ) 

IV - obrigatoriamente, quando ultrapassado, no ano-calendário, o limite de 

receita bruta previsto no inciso II do caput do art. 3º, quando não estiver no 

ano-calendário de início de atividade. ( Incluído pela Lei Complementar nº 

139, de 10 de novembro de 2011 ) (Produção de efeitos – vide art. 7º da Lei 

Complementar nº 139, de 2011 ). 

 

 Para Oliveira et al (2014, p.396), a exclusão por opção ocorre quando a ME ou EPP, 

deseja deixar espontaneamente de ser optante pelo Simples Nacional[...], já a exclusão por 

comunicação obrigatória é quando a ME ou EPP está incorrendo sobre alguma situação que 

impeça sua permanência no Simples nacional, nesse caso o contribuinte é obrigado a 

comunicar sua exclusão em prazo que resultou a situação da  sua exclusão. 

 De acordo com o art. 29 da Lei Complementar 123/2006, ―A exclusão de ofício das 

empresas optantes pelo Simples Nacional dar-se-á quando‖: 
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I - verificada a falta de comunicação de exclusão obrigatória; 

II - for oferecido embaraço à fiscalização, caracterizado pela negativa não 

justificada de exibição de livros e documentos a que estiverem obrigadas, 

bem como pelo não fornecimento de informações sobre bens, movimentação 

financeira, negócio ou atividade que estiverem intimadas a apresentar, e nas 

demais hipóteses que autorizam a requisição de auxílio da força pública; 

III - for oferecida resistência à fiscalização, caracterizada pela negativa de 

acesso ao estabelecimento, ao domicílio fiscal ou a qualquer outro local onde 

desenvolvam suas atividades ou se encontrem bens de sua propriedade; 

IV - a sua constituição ocorrer por interpostas pessoas; 

V - tiver sido constatada prática reiterada de infração ao disposto nesta Lei 

Complementar; 

VI - a empresa for declarada inapta, na forma dos arts. 81 e 82 da Lei nº 

9.430, de 27 de dezembro de 1996, e alterações posteriores; 

VII - comercializar mercadorias objeto de contrabando ou descaminho; 

VIII - houver falta de escrituração do livro-caixa ou não permitir a 

identificação da movimentação financeira, inclusive bancária; 

IX - for constatado que durante o ano-calendário o valor das despesas pagas 

supera em 20% (vinte por cento) o valor de ingressos de recursos no mesmo 

período, excluído o ano de início de atividade; 

X - for constatado que durante o ano-calendário o valor das aquisições de 

mercadorias para comercialização ou industrialização, ressalvadas hipóteses  

justificadas de aumento de estoque, for superior a 80% (oitenta por 

cento) dos ingressos de recursos no mesmo período, excluído o ano de início 

de atividade. 

XI - houver descumprimento reiterado da obrigação contida no inciso I do 

caput do art. 26; ( Redação dada pela Lei Complementar nº 139, de 10 de 

novembro de 2011 ) 

XII - omitir de forma reiterada da folha de pagamento da empresa ou de 

documento de informações previsto pela legislação previdenciária, 

trabalhista ou tributária, segurado empregado, trabalhador avulso ou 

contribuinte individual que lhe preste serviço. (Redação dada pela Lei 

Complementar nº 139, de 10 de novembro de 2011 ). 

 

Em resumo o Simples Nacional é um regime unificado de tributos, o qual é regido 

pela Lei Complementar 123/2006 e recentemente alterado pela Lei Complementar 147/2014, 

em favorecimento das EPP e ME, simplificando sua arrecadação de tributos, mediante 

apuração mensal sobre a receita bruta auferida ou recebida 

No próximo tópico será feito um estudo de caso explanando os dados de uma 

empresa no ramo odontológico, simulando está empresa no ramo de pessoa física e sua 

possível transferência para o ramo jurídico optante pelo Simples Nacional. 
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3 ESTUDO DE CASO NO CONSULTÓRIO ODONTOLÓGICO X 

 

No terceiro capítulo, haverá um estudo de caso em um consultório odontológico X, 

no qual será descrito o histórico do referido consultório, será abordado a metodologia do 

trabalho, bem como uma análise dos dados da pesquisa. 

 

3.1 Histórico do consultório
1
 

 

Em 2000, o consultório Odontológico X iniciou suas atividades em São João Del- 

Rei, com o ramo de atividade de prestação de serviços odontológicos com especialidade de 

clinica geral e implantodontia.   

O estabelecimento possui três salas com completas instalações, equipamentos e 

materiais de ultima geração para atendimento nas especialidades de Ortodontia, Clínica Geral 

e Implante. 

 Sua missão é melhorar a saúde bucal da comunidade, através de um atendimento 

odontológico especializado, buscando à satisfação dos clientes e de seus colaboradores.  

  Além de sempre obter uma visão de liderança em execução dos serviços prestados, 

proporcionando um diferencial na qualidade do atendimento aos clientes, nos serviços de 

qualidade, alcançando alto desempenho, agregando-se valores e excelência ao atendimento 

dos pacientes, respeitando-o e valorizando-os. 

O consultório está sempre buscando manter seus profissionais qualificados e 

atualizados, a fim de proporcionar inovação em suas técnicas de tratamento. 

 

3.2 Metodologia de trabalho 

 

Esta pesquisa será desenvolvida através de uma forma qualitativa, que descreve a 

complexidade de determinado problema além de conceber análises mais profundas. Segundo 

Richardson (1999, s. p. apud BEUREN, 2013, p. 91)   

 

os estudos que empregam uma metodologia qualitativa podem descrever a 

complexidade de determinado problema, analisar a interação de certas 

variáveis, compreender e classificar processos dinâmicos vividos por grupos 

sociais. Podem contribuir no processo de mudança de determinado grupo e 

possibilitar, em maior nível de profundidade, o entendimento das 

particularidades do comportamento dos indivíduos. 

 

                                                 
1
 Dados fornecidos pelo profissional da odontologia. 
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Os objetivos pressupostos na pesquisa são caracterizados na forma de descrição, se 

enquadrando numa Pesquisa Descritiva, que na concepção de Cervo et al, essa pesquisa 

observa, registra analisa e correlaciona fatos e fenômenos, procurando a maior precisão 

possível da frequência que o fenômeno ocorre. 

Andrade (2002, s. p. apud BEUREN, 2013, p. 81) confirma dizendo que a pesquisa 

descritiva preocupa-se em observar os fatos, registrar, analisar, classificar e interpretar esses 

fatos, e o pesquisador não interfere nestas situações. Assim, os fenômenos do mundo físico e 

humano são estudados, mas não manipulados pelo pesquisador.  

O estudo de caso e as pesquisas bibliográficas serão realizadas através de coleta de 

dados.Sobre os estudos de caso segundo Richardson (1999, s. p. apud  BEUREN, 2013, p. 91)   

os estudos que empregam uma metodologia qualitativa podem descrever a 

complexidade de determinado problema, analisar a interação de certas 

variáveis, compreender e classificar processos dinâmicos vividos por grupos 

sociais. Podem contribuir no processo de mudança de determinado grupo e 

possibilitar, em maior nível de profundidade, o entendimento das 

particularidades do comportamento dos indivíduos. 

 

Já as pesquisas bibliográficas de acordo com Gil (1999, s. p. apud BEUREN, 2013, 

p.87), são desenvolvidas examinando materiais já existentes como os presentes em livros, e 

artigos científicos. 

No entanto o projeto contará com uma análise dos dados colhidos da empresa que 

será estudada, além de fundamentos teóricos sobre essa análise.  

 

3.3 Análise e discussão dos dados 

 

Com base nos dados coletados do profissional liberal, proprietário do consultório 

odontológico, pretende-se verificar se é viável para o consultório adquirir personalidade 

jurídica. O profissional liberal forneceu os valores de receita e despesas mensais que o 

consultório possui. 
 

TABELA 04: Receita Mensal 2015 

MESES RECEITA 

Janeiro 20.000,00 

Fevereiro 27.000,00 

Março 29.000,00 

Abril 30.000,00 

Maio 32.000,00 

Junho 28.000,00 

Julho 22.000,00 

Agosto 25.000,00 

Setembro 23.000,00 

TOTAL 236.000,00 

Fonte: Elaboração pelo autor (2015) 
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Para efeito de cálculo trabalhou-se com dados fornecidos dos meses de janeiro a 

setembro de 2015. O consultório odontológico nesse período arrecadou-se um valor de R$ 

236.000,00 (duzentos e trinta e seis mil reais), conforme demonstrado na tabela 04. 

 As despesas gerais estão demonstradas na tabela 05. 

 

TABELA05: Demonstrativo de Despesas 

 

DESPESAS / MESES  JAN FEV MAR ABR MAI JUN JUL AGOS SET 

Água  62,00 62,00 62,00 62,00 62,00 62,00 62,00 62,00 62,00 

Energia 230,00 255,00 260,00 269,00 270,00 259,00 230,00 258,00 240,00 

Telefone 280,00 287,00 290,00 299,00 300,00 289,00 285,00 286,00 283,00 

Segurança 82,00 82,00 82,00 82,00 82,00 82,00 82,00 82,00 82,00 

Material de limpeza 

e expediente 
130,00 130,00 130,00 130,00 130,00 130,00 130,00 130,00 130,00 

Internet 69,00 69,00 69,00 69,00 69,00 69,00 69,00 69,00 69,00 

Faxineira 320,00 320,00 320,00 320,00 320,00 320,00 320,00 320,00 320,00 

Funcionários 2.521,00 2.521,00 2.521,00 2.521,00 2.521,00 2.521,00 2.521,00 2.521,00 2.521,00 

Laboratório 2.600,00 3.000,00 3.200,00 4.200,00 5.000,00 3.100,00 2.250,00 2.200,00 2.000,00 

TOTAIS  6.294,00 6.726,00 6.934,00 7.952,00 8.754,00 6.832,00 5.949,00 5.928,00 5.707,00 

Fonte: Elaboração pelo autor (2015) 

 

 Na tabela 05, estão detalhadas todas as despesas ocorridas mensalmente entre Janeiro 

a Setembro de 2015. Nota-se que são demonstradas todas as despesas fixas mensais, e a 

despesa com laboratório que varia mês a mês. 

 

3.3.1 Cálculos dos Impostos devidos no caso de Pessoa Física – Profissional Liberal 

 

Na tabela 06 demonstrou a apuração do IRPF devido pelo Profissional Liberal, onde 

a base de cálculo parte da receita bruta auferida do profissional. Aplicaram-se posteriormente 

as deduções permitidas para fins de encontrar a base de cálculo do imposto. 

Para efeito de cálculo do INSS, tomou-se como base o montante de 4 salários 

mínimos, aplicando-se 20% dessa remuneração, que totalizou em uma parcela a deduzir no 

valor de 630,40
2
 mas é importante ressaltar que atualmente o profissional não colabora com o 

INSS, além do abatimento de dois filhos que configuram como seus dependentes,  que é o 

valor de 189,59 multiplicado por 2, assim formando a base de cálculo para o IRPF.   

 Utilizaram-se uma alíquota de 27,5%, sobre o valor da receita menos o abatimento de 

R$ 826,15. 

 

                                                 
2
 Tomou-se como base para cálculo do INSS o montante de quatro (04)salários mínimos equivalentes ao valor de 

R$3.152,00, podendo ser alterado de acordo com o reajuste  salarial.  
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TABELA 06: Cálculo do IRPF devido pelo profissional liberal. 

MESES JAN FEV MAR ABR MAI JUN JUL AGO SET 

RECEITAS 20.000,00 27.000,00 29.000,00 30.000,00 32.000,00 28.000,00 22.000,00 25.000,00 23.000,00 

(-) INSS 630,40 630,40 630,40 630,40 630,40 630,40 630,40 630,40 630,40 

(-) 2 DEPENDENTES 359,42 359,42 359,42 379,18 379,18 379,18 379,18 379,18 379,18 

(=) BASE DE CÁLCULO 19.010,18 26.010,18 28.010,18 28.990,42 30.990,42 26.990,42 20.990,42 23.990,42 21.990,42 

(X) ALÍQUOTA IRPF 27,50% 5.227,80 7.152,80 7.702,80 7.972,37 8.522,37 7.422,37 5.772,37 6.597,37 6.047,37 

(-) PARCELA A DEDUZIR 826,15 826,15 826,15 869,36 869,36 869,36 869,36 869,36 869,36 

(=) IRPF A RECOLHER 4.401,65 6.326,65 6.876,65 7.103,01 7.653,01 6.553,01 4.903,01 5.728,01 5.178,01 

Fonte: Elaboração pelo autor (2015) 
 

A tabela 07 demonstra o resumo dos impostos devidos pelo profissional Liberal 

(consultório odontológico) em questão, onde apresentam a parcela do IRPF que foram 

encontradas na tabela 06, acrescida do INSS do profissional liberal no valor de R$ 630,40, 

bem como o INSS calculado sobre o valor do funcionário, no valor de R$ 617,79
3
, além das 

parcelas do Imposto sobre serviço, ao qual se aplicou uma alíquota de 2% sobre a receita 

bruta, somando ainda o 8% de FGTS do funcionário. 

 

TABELA 07: Resumo dos Impostos devidos pela Pessoa Física 

IMPOSTOS JAN FEV MAR ABR MAI JUN JUL AGO SET 

IRPF 4.401,65 6.326,65 6.876,65 7.103,01 7.653,01 6.553,01 4.903,01 5.728,01 5.178,01 

INSS PROFISSIONAL LIBERAL 630,40 630,40 630,40 630,40 630,40 630,40 630,40 630,40 630,40 

ISS 2% 400,00 540,00 580,00 600,00 640,00 560,00 440,00 500,00 460,00 

INSS SOBRE FUNCIONÁRIOS 617,79 617,79 617,79 617,79 617,79 617,79 617,79 617,79 617,79 

FGTS 201,73 201,73 201,73 201,73 201,73 201,73 201,73 201,73 201,73 

TOTAL 6.049,84 8.114,84 8.704,84 8.951,20 9.541,20 8.361,20 6.591,20 7.476,20 6.886,20 

Fonte: Elaborado pelo autor (2015) 

 

GRÁFICO 01: Resumo dos Impostos devidos pela Pessoa Física 

 
Fonte: Elaboração pelo autor (2015) 

                                                 
3
 Segundo o anexo II da Instrução Normativa RFB n°1.238, de 11 de janeiro de 2012, as atividades 

odontológicas pagam 20% para o INSS e 4,5% para terceiros. Receita da Fazenda (2015). 
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 O gráfico 1 apresenta o total de impostos devidos pela empresa X, sendo tributada 

como pessoa física,  entre os meses de  Janeiro a Setembro de 2015, ao qual seus valores, 

obtiveram variações entre R$6.000,00 a R$9.600,00 

 

3.3.2 Cálculos dos Impostos devidos no caso de Pessoa Jurídica – Simples Nacional 

 

A tabela 08 demonstra a apuração do Simples Nacional, no ano de 2015, nos meses 

de janeiro a Setembro, uma vez que a atividade do ramo odontológico se enquadrou nesse 

regime de tributação a partir de 01/01/2015. 

 

TABELA08: Demonstrativo de Cálculo do Simples Nacional 

MESES JAN FEV MAR ABR MAI JUN JUL AGO SET 

ACUMULADO 20.000,00 47.000,00 76.000,00 106.000,00 138.000,00 166.000,00 188.000,00 213.000,00 236.000,00 

Receitas 20.000,00 27.000,00 29.000,00 30.000,00 32.000,00 28.000,00 22.000,00 25.000,00 23.000,00 

Alíquota Simples 16,93% 16,93% 16,93% 16,93% 16,93% 16,93% 17,72% 17,72% 17,72% 

Simples a Recolher 3.386,00 4.571,10 4.909,70 5.079,00 5.417,60 4.740,40 3.898,40 4.430,00 4.075,60 

Fonte: Elaborado pelo autor (2015) 

  

 O Simples Nacional compreende o Imposto de Renda, a Contribuição Social, o PIS, 

a COFINS, o ISS e o CPP em um único documento de arrecadação. Para o cálculo partiu-se 

do faturamento mensal, resultante da receita de serviço sobre o qual aplicou-se  durante os 

seis primeiros meses a alíquota de 16.93%, conforme o anexo VI que se encontra na seção 

(2.2.1) tabela 03, totalizando assim no mês de Janeiro R$3.386,00, fevereiro R$ 4.571.10, 

Março R$ 4.909,70, Abril 5.079,00, Maio R$5.417,60e junho 4.740,40. As receitas são 

somadas de um mês para outro, assim quando chega-se de junho para julho a soma das 

receitas ultrapassam180.000.00, o que acarreta na segunda faixa de alíquota do Simples que é 

de  17,72%fazendo com que o imposto devido em Julho seja R$3.898,40, em Agosto 

R$4.430,00 e Setembro 4.075,60. 

A tabela 09 demonstra os impostos devidos pela empresa X em questão, caso fosse 

tributada pelo Simples Nacional. Os valores dos impostos são acrescidos do FGTS do 

funcionário que é um valor de R$ 201,73, totalizando assim o valor do imposto final a ser 

pago mensalmente. 
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TABELA 09: Resumo dos Impostos devidos pela Pessoa Jurídica 

IMPOSTOS JAN FEV MAR ABR MAI JUN JUL AGO SET 

SIMPLES 3.386,00 4.571,10 4.909,70 5.079,00 5.417,60 4.740,40 3.898,40 4.430,00 4.075,60 

FGTS SOBRE FUNCIONÁRIOS 201,73 201,73 201,73 201,73 201,73 201,73 201,73 201,73 201,73 

TOTAL 3.587,73 4.772,83 5.111,43 5.280,73 5.619,33 4.942,13 4.100,13 4.631,73 4.277,33 

Fonte: Elaborado pelo autor (2015) 

  

 O gráfico 2 apresenta os impostos devidos pela empresa X, se tributada como  pessoa 

jurídicas, os valores compreendem entre os meses de Janeiro a Setembro de 2015, variando de 

R$3000 a R$6000. 

 

GRÁFICO 02: Impostos devidos pela Pessoa Jurídica 

 

 
Fonte: Elaborado pelo autor (2015) 

 
3.3.3 Comparativo entre Pessoa Física x Pessoa Jurídica 
 

TABELA10: Comparativos impostos Pessoa Física X Pessoa Jurídica 

MESES PESSOA FISICA 
PESSOA JURÍDICA 

(SIMPLES NACIONAL) 

JANEIRO R$                           6.049,84 R$                         3.587,73 

FEVEREIRO R$                           8.114,84 R$                         4.772,83 

MARÇO R$                           8.704,84 R$                         5.511,43 

ABRIL R$                           8.951,20 R$                         5.280,73 

MAIO R$                           9.541,20 R$                         5.619,33 

JUNHO R$                           8.361,20 R$                         4. 942,13 

JULHO R$                           6.591,20 R$                         4.100,13 

AGOSTO R$                           7.476,20 R$                         4.631,73 

SETEMBRO R$                           6.886,20 R$                          4.277,33 

TOTAIS R$                      70.676,72 R$                        42.323,37 

Fonte: Elaborado pelo autor (2015) 
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 Visualizando a tabela 10, é notória a diferença entre os valores apurados. Percebe-se 

que o imposto a recolher no primeiro caso, o de pessoa física o valor equivale a R$ 70.676,72, 

enquanto no segundo caso, de pessoa jurídica tributada no Simples Nacional, o valor do 

imposto chega a R$42.323,37, economizando assim um montante de R$28.353,37. Com isso, 

observa-se como é importante um bom planejamento tributário, pois escolher a opção certa, 

onde os tributos são de menores valores pode significar uma economia para empresa que 

deseja maximizar seus resultados econômicos. 

 

GRÁFICO 03: Comparativos dos impostos Pessoa Física X Pessoa Jurídica 

 
Fonte: Elaborado pelo autor (2015) 

 O gráfico 4, evidencia a redução mensal que o profissional liberal pode obter, caso 

opte pela adoção do simples nacional. 

 

GRÁFICO 04: Redução Mensal 

 

Fonte: Elaborado pelo autor (2015) 
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 Com base no gráfico acima, pode ser demonstrado que a melhor opção de tributação 

para o profissional da área da odontologia, é tributar seus rendimentos pelo Regime de 

tributação Pessoa jurídica, pelo Simples Nacional, por apresentar maior economia tributária 

em relação à pessoa física, variando uma economia mensal entre R$2.000 a R$4.000, 

totalizando uma redução da carga tributária menor  no valor  de R$28.353,35. 

 É possível observar a diferença da carga tributária pagas, entre esses dois regimes de 

tributação, e conseqüentemente o lucro liquido da empresa X, através das demonstrações do 

resultado do exercício apresentados a seguir: 

 A tabela 11 demonstra a DRE de Empresa X – Tributada como Pessoa Física, os 

cálculos são  decorrentes dos meses de Janeiro á Setembro de 2015, onde se deduziram da 

receita líquida, a soma dos  impostos(IRRF, INSS do profissional, ISS), totalizando em R$ 

65.116,61, resultando em uma recita liquida de R$170.883,39. A partir daí foram deduzidos 

os serviços prestados no valor de R$27.550,00 chegando a um lucro bruto de R$143.333,39, 

no qual se retira as despesas que totalizaram R$40.426,00, obtendo-se assim um lucro líquido 

de 102.426,31.  

 

TABELA 11: Demonstração do Resultado do Exercício- Pessoa Física   

DRE EMPRESA X –Pessoa Física 

JAN à SET/2015 

RECEITA  
 

 

   R$      236.000,00 

(-) Deduções  

 

R$         65.116,61 

(=) Receita operacional líquida     R$       170.883,39 

(-) Custo do serviço prestado    R$        27.550,00 

(=) LUCRO BRUTO    R$      143.333,39 

(-) Despesas 

 

R$          40.907,08 

(=) LUCRO LÍQUIDO DO EXERCÍCIO    R$       102.426,31 

Fonte: Elaborado pelo autor (2015) 

 

 A tabela 12 demonstra a DRE da empresa X – Tributadas como pessoa Jurídica, os 

cálculos são decorrentes dos meses de JAN á SET de 2015, onde se deduziram da  receita 

líquida,  a soma dos  imposto do Simples Nacional no valor de R$ 40.507,00,  resultando em 

uma receita liquida de R$195.492,20. A partir daí foram deduzidos os dos serviços prestados 

no valor de R$27.550,00 chegando a um lucro bruto de R$167.942,20, no qual se retira as 

despesas que totalizaram R$40.907,08 obtendo-se assim um lucro líquido de 127.035,12. 
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TABELA 12: Demonstração do Resultado do Exercício- Pessoa Jurídica 

DRE EMPRESA X –Pessoa Jurídica  

JAN à SET/2015  

RECEITA  
 

 

   R$      236.000,00 

(-) Deduções  

 

R$         40.507,00 

(=) Receita operacional líquida     R$       195.492,20 

(-) Custo do serviço prestado    R$        27.550,00 

(=) LUCRO BRUTO    R$      167.942,20 

(-) Despesas 

 

R$          40.907,08 

(=) LUCRO LÍQUIDO DO EXERCÍCIO    R$       127.035,12 

Fonte: Dados fornecidos pela empresa em estudo 

  

 Portanto podemos observar, através das DRE Pessoa Física e Pessoa Jurídica, que é 

visível a diferença entre os lucros líquidos apurados, onde pela Pessoa Jurídica, o lucro é 

maior em R$24.608,81. 
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CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

 Diante de tantas alterações e mudanças na Legislação tributária brasileira, como 

também a complexidade do Sistema Tributário Nacional, a alta carga tributária sobre as 

entidades fazem com que se submetam a manter um adequado planejamento tributário, para 

que possa facilitar uma redução de impostos a pagar, ou até mesmo uma retardação ou 

eliminação da obrigação tributária, sendo assim utilizado através de alternativas legais e 

licitas. 

 No estudo de caso evidenciado procurou-se demonstrar a importância de um 

planejamento tributário, para um consultório odontológico, mediante a utilização da 

tributação feita pela pessoa física e na pessoa Jurídica pelo Simples Nacional. 

 Conseqüentemente o principal objetivo desse estudo foi de analisar a viabilidade da 

Personificação Jurídica dos consultórios odontológicos autônomos bem como a adesão ao 

Simples Nacional. 

 Dessa forma, após apuração dos tributos a recolher por meio de pessoa física e 

Jurídica, verificou-se e concluiu-se que a melhor forma de tributação para o referido 

profissional, foi tributar seus rendimentos com base na pessoa Jurídica enquadrada no regime 

de tributação do Simples Nacional, por proporcionar menor carga tributária. 

 Sendo assim entende-se a importância de um planejamento tributário eficaz, ao qual 

possibilita analisar qual alternativa de fato é a mais viável para a empresa, como também é 

possível o planejador ou o profissional ter a perspicácia das vantagens e desvantagens, 

benefícios e prejuízos que cada uma dessas formas de tributação possa vir a apresentar. 

Portanto, o Planejamento tributário concretizado neste estudo, apresentou-se vantagens e 

benefícios para o profissional em pesquisa, tais como: 

 Tornou-se presumível o conhecimento à economia demonstrada no período do 

exercício estudado; 

 Verificou-se que a menor carga tributária a pagar pelo profissional da odontologia se 

deu através do Regime de Tributação do Simples Nacional, em relação a tributação 

pela pessoa física ; 

 No regime tributário Simples nacional, ficou evidente que o recolhimento dos tributos 

obteve maior facilidade por estarem em apenas um documento que compreende todos 

os tributos a pagar do profissional estudado; 
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 Permitiu-se ao profissional uma análise de receitas, custos e despesas, 

proporcionando-o maior controle e evidenciação da situação financeira em que se 

encontrava. 

 Sugere-se ao profissional da odontologia que contribua com o INSS, pois em caso de 

acidente ou impossibilidade de trabalho ele ficaria resguardado do seguro. 

 Desse modo verificou-se que o profissional analisado não vem utilizando da melhor 

opção de regime Tributário, pois seus rendimentos estão sendo tributados como pessoa física 

recolhendo assim maior carga tributária, ao invés de optar pelo regime do Simples Nacional 

ao qual obteve possibilidade de enquadramento a partir de  01/01/2015, no qual oferece uma 

redução dos impostos devidos. 

 Recomenda-se então ao profissional estudado que concretize a alteração da sua atual 

forma de tributação de pessoa física, para o regime tributário pessoa jurídica no Simples 

Nacional. Em contra partida, torna-se necessário manter um acompanhamento das receitas, 

custos e despesas dos períodos, analisando e realizando cálculos, a fim de manter um 

planejamento tributário eficiente, de modo a reduzir a carga tributária. 

 Portanto considera-se que foram atingidos e respondidos todos os objetivos 

propostos na pesquisa, mas sugere-se que o profissional realize sempre um planejamento 

tributário para a empresa, tornando assim viável a análise e a identificação da situação 

financeira da mesma dentro do período analisado, a fim de resultar uma menor carga 

tributária. 
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